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lentíssimo Senhor • Ministro- ti» Saúde,
•nte.s o respectivo tit.;uur. Doutor

cio Souto Maior e o Sr. A;Vd;->
'tiros representante do Núcleo de

Combato ao Câncer de Mao^iú no E<-
tado de Alagoa.s, conforme cvecte,"
que exibiu, deliberaram, a».Ji';íir o

. paia aleri'l:v'. a ni:
•.!e equipamentos e ma n ueneão, oe

> com as cláu.' •

.,'í/a Primeira — O M:
f i . < Saúdo obriga-se:

•d contribuir no c>,-
•.jm :'i iuiportâncisi . . . . .
ilOO.000,00 (quinhentas :r,i: cruzei-
pava equipamentos e

çao necessários ao Núcleo de Ccinbíus
c-eió no -Ectado de

1)1 a prestar 1ó<3: .'íni-
ca '; licitada fi. - í t c â o

rgcurgo;
c> a pa;:u:r a importância acima

CJtl-

•t pelo Tribunal de coutos.
Cláusula Segunda — O Núr-jeo de

bate ao Câncer de Maceió, no Es-
tado de Alagoas, obriga

eu aplicar a importância de
3r$ ftOQ.000.00 (quinhentos mil cruzei-
ros; exclusivamente na 'aqiúf-iyão de
«quipamento.-i e manutenção:

t>) a prestar contas ao Mlnir'.
Saúde da impr

et a permitir, a qualquer .tempo a
fiscalização do emprego a contribui-
ção de que trata por parte dos téc-
nicos do Ministério da Saúde, tjue pa-
ra i&so forem designados;

d) a restituir aos cotre;s cia União a
importância que núo for aplicada, cie
acordo com a fínalidnciç a <j':í cê re-
fere a alínea a deteU

e> a aplicar a totalidade cia rapor-
tãncla de que trata este cotjvtnio na
consecução da.s sua-; finalidades em
conformidade com o plano aprovado
pelo Ministério da fca.

Cláuxtiia Terceira — Os planos dr
aplicação ou de' trabalho, correspon-
dentes a importância com que o Mi-
nistério cia Saúde contribui nesse con-
vénio e a que se refemn as cláusulas
anteriore.s serão elaborados pelo Nú-
cleo de Combate ao Câncer de Ma-
ceió no EKiudo de Alagoas e deverão
ser expressamente aprovados pelo Mi-
nistério da Saúde.

tllávsuta Qyarlct — Pica a cargo do
Núcleo tíe Combate ao Câncer de Ma-
ceió no Efctado de Alagoas, a aquisi-
ção de equipamentos e manutenção de
que t;. <;onvênio.

Cláu- O prazo de vi-
gência do presente convénio .será con-
tado a partir da data do seu regis-
tro, pelo Tribunal de Contas até 33
(trinta e um) de dezembro de 19í!í

(mil novecentos e sessenta c um;, não
se responsabilizando a União por in-
denização de/ espécie alguma c^jo

rnsíituto denegu- rr;':tro.
Cláusula Sexta — O inadimplemen-

to de qualquer das condiçõe;; e. :
Cldas no presente convénio, por parte
cU Núcleo de Combate ao Câncer ci;
Maceió no Estado da A:?.ior.?, impor-
tará na obrigação de res-.iuir a im-
portância que tiver recebido; por for-
ça do presente termo e também a re-
cisão deste convénio.

Cldusula Sétima -— Pica eleico o fõ-
. de Maceió, no Estado de

Alago», para dirimir quaisquer dúvi-
das que se originarem na execu
presente acordo.

l-lúít a — A despesa
tante do disposto na cláusula perneira
correrá à conta da verba 3 (três) —
Desenvolvimento Económico f
— Consignação l íhum) — Sewieos
em Regime Especial do F:.
to. — SubcorEignação 01 (Zero-buia)
— Kfúde c Higiene Item JO-0] (díz-
tr.riv, zero-hum) — J>?'-ITI',:
Nacicnal de S;.íiíJe — n" 12 (doa;),
pais obras, equipamentos c inariiilrn-
í^o de entidfKíe;.- fie ca-
rá; f r regional, mediante rorvènio, nus
w ;pV'i'?tes Unioade.1; cia Pcaoração, cor.-

discriminação d'/ AUi-nío TE1' --
02 (zero dois) Al:v

i? ícuaríoi, f nexo 4 :>•; (quatro ponto
víi.le) da Lf. n'.' 3.8'J4(iro.s mil pito-
t'iii'Co e trinía e qua'.;v». de 10 itiea)
A. dezembro úe 19W (mil ao<..
se:-'rcr,ta), te^.c.c sido de'1 ixida do '
pectivo crédito empenha.i; sob o nú-
mero 117 (cerar e áz^sisle).

(Jlãusula Nona - - A aquisição «i?
equipamentos e manuteisção de
trata êsíe convénio, deverão sor
cutados diirante o período de sua vi-
gência e. bem assim nesse penoii:) ie
tempo, deverá ser empregado o >
ria som;1, com que contr ibui o
rio do convénio.

Cláusula Decima _ Pelo Mit.i.
da .Saúde será designado cooiTlenacor
para execução tio presen;,. ao
qual incunibe acompanhar e fi
'4. espcução dos planos de •
'.ififí como, o bom empvép.o cia
venção do Ministério, o exale
mento das condições estr.'
te acordo e ainda encaminha;
prestações de contas.

E, por estarem acordei, lavrou-:
•Ao Que vai assinado pe-

ias partes interes-sadns .
munhas abaixo. — Estado S .•
Maior, Ministro da Educação. — Ál-
varo Calheiros, — Ismeiiia MOUTÕI
Pietroluonio. — Laís de Souía Jiía/-
ío.s-.
W-' 34.962 — 20-10-61 — Cr$ 459:

ATOS DO PREFEITO j PREFEITURA DO DISTRITO
•ITARlA 294 FEDERAL.

O Prefeito do Distrito Federal em j
o, no uso de sua.'

gaia, resolve dispon.snr, a pedido, o
Senhor .-> José Ribeiro, da
íunção de Servente, admitido pela
portaria nv 32, de 7 de abril de 196IÍ

Brasília, 12 de outubro de 196Í.' — ,
•'o Daria Rizzi, Prefeito 'em >,
.

PORTARIA N9 29£

O prefeito do Distiiío Federal em
txercício, no uso de suas atribuições

legais, resolve dispensar, a pedido, o
Senhor Ali- .^a de Lima, da
função de Serviçal admitido peia
Portaria n'1 66, de 25 de aoríl de 1961.

Brasília, 17 de o;:íi;bio de 1961. —
Angelo Dario Riz&:, Prefeito em í-ver,
cicio.

PORTAE1A N? 296

O Prefeito do Distrito Federal em
exercício, no uso de suas atribuições
legais, reàolve dispensar o Assistente
de Administração ,Ruy jjavier de Al-

meida, da função de Chefe do Serviço
de" Administração do Departamento
de Saúde da Secretaria Geral de As-
sistência, removê-lo para o D;
mento das Companhias f
designando-o para exercer a função
gratificada de Chefe do Serviço de
Normas Técnicas — símbolo pG-6 —
do Departamento das Companhias
Subsidiárias da Superintendência Ge-
ral de Economia, criada pelo Decreto
n? 129, de 6 de outubro de 1961.

Brasília, 20 de outubro de 1961. —
Angelo Dario Risai, Prefeito em exer-
cício.

As^ssoria de Organizar
£/ e Orçamento
v "J-—'

No Decreto n° 134 de
de :•':

*6 d<? c ; i .

No artigo l?, onde se lê:
1 . 1 . 7 , 1 —
1.1.1.2 -

Lei.,
• 1.1.1.1 — Setcr de í-
nís ticos

1.1.1.2 —
fellca

Regulamenta Código de Rttoa
• Regimento* Internos dói Con-
selhos Federa! e Seccional da
Distrito Federal. Caixa de As*!*.
tenda dos Advogado».

DIVULGAÇÃO N.» isz

Preço Cr$ 35,00

A VENDAi

de Ve^dasi: AV.; Rodrfgtíefi Alves, l

Agtncfa It Ministério d«

Hfead*-«e • peáiáo» ptjo Swvtao d« Poifef

CÓDIGO \
BRASILEIRO DO AR

DIVULGAÇÃO N,« 762

Preço í Cr| 8,00

A VENDAi

&íÇÍo 'et Vcnáas i Av. Rodrigues AIvw, IS

Agência I s Ministério da FazcnA

a ptdidoa pelo Serviço de Reembolso Posfà!

"'-ÍÍÍ̂ r-*àâÍà
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tarem aos Parques de <U'ea ou Sub-
depósitos, ou mesmo à Subdiretoria
de Juprimento recibos corresponden-
tes a cada devoiuçíU,.

CAPITULO VIII

Mcãiãati de Segurança nos
Reabastecimentos

35. AÍ; Companhia io usar
almofada,; c tapetes paru protegei a
aeronave dos contai os divt-tos de esca-
das e sapatas dos funcionários rea-

. bastecedores. Na falta de tapetes, os
reata >iee;.'c!ores deverão usar sapatos
com solado de borracha, corda ou
couro costurado.

3(3. As escadas metálicas deverão
se;: ,.cfovitUis esm pon^iras ric borra-
cha ia parte inferior, paia evitar cen-
telhas pov atrito contra o solo.

. G* caminhõ3.s-tanque" ou quais-
quer outras viaturas de reabasieci-
mcnír . não deverão ser colocados à

uncia i..fe«ior a dois (2i metros
de qu"'qiier parte do Avião e'não de-
verão usar a marchu-à-rc quando
próximos ao mesmo.

38. >\K Corr.pnnhias dtverão provi-
3?nciar. em todos os reabastecimen-
to.-:, n eolcí';,e;~:o de vim capacho -r,r:-.
inineza dos pés dos reab.';,1 rt-edores

* fim de evitar arranhões i..;s asas
Jas leronaves.

3!) Não será permitido o uso de
fósforo ou isqufiro aos seus reabas-

cão, a fatura consular, o conheci-
mento, a íic'ia de importação do Con-
selho Nacional de Petróleo e demais
documentos necessários ao desemba-

i a n y r p á r i o das parcelas de im-
portação ciiegachts K consignadas ou
endossarias ao Ministério cia Aero-
náutica, i'ano'0 conhecimento de tudo
â Subdiretoria de Suprimento, por
copia. E'Í, se tratando dos portos do
Rio de Janeiro (Estado da Gtmnaba-
ra) . e Vitória (Espírito Santo i , tais.
documentos deverão ser encaminhados
diretamente à Subdiretoria de Supri-
mem».

44. Ã não satisfação do estabeleci-
do no número anterior, implicará na
incidência do fornecedor nas penali-
dades previstas no Edital áe Inscrição,
alem de torná-lo responsável pelí*
atrasos e despesas de armazenagem
ou majoração de preços, que venham
a. incidir sobre o material a fornecer.

45. As despesas portuárias com ca-
p;.i.azia.i e outras referentes à dês-

(io produto, bem como a 'ia
retira,);; de cais para os aniinuén.s ou
depósitos da Companhia fornecedo.M,
correrão y-1 conta desta.

46. Para fins de contióle das qm-i-
iicUides importadas, autorizadas e IM-

. P dos saldos disponíveis os ror-
nececlores dfverão ppreseniai á F . i - t -
diretoria d? Supriir.enió mensalmen-
te, um mapa discriminativo dessas
quantidades, por produto e ucal.

Mapa Anexo no EãituL de ConuQrrcncia Permanente n.° 01-62

i tece.dores, nem tão pouco boísos nas l
ibluias, camisas ou unifo;Y:ii: . duran-
te a operação de reabastecimento.

40. Dsveráo. também, nntcs do rea-|
bastecimento. Jazer a ligação f io- t tvr ra-
caminhâo 'anque ou carrinho-reubas-

I de carga eletrico-estática de que es-
| tecedor-avião e bico c"a mangueira a,

tiiy de e v i t a r cente lhas provenientes j
teja possuído o avião.

41. Todo.1, os dentuis meios de se-
gurança para o reabastecimento cios
aeronaves, não previsto nas a n u a s

• acima, tais como o uso de micro r ;l-
i tro em. substituição ao íunil com CR-
! mui ca, uevti'iio ser emprega .1 >s nelas
íComnanhias reabastececloras.

CAPÍTULO IX

Con dições Di persas

•T.1 3'v- se t ratando de material su-
jeito a desembaraço por meio de Por-
taria, caber' à Companhia Fornece-
dora manter-so em contáto com a

\ Subdiretoria de Suprimento c outros
órgãos para acompanhar o processa-

i mento eieíuado. correndo por conta
da referida Companhia quaisquer des-

s óe armazenagem e outras do-
! correntes de atraso na retirada dos
•produtos dos armazéns portuários.

43. A Companhia vencedora deverá
i remeter, em tempo útil, ;u Purq

Arca Subdepósito ou outra

47. As alterações de que trata O
Art . 760 do Código de Conta:;
PubUca da União, somente se1

lidas para os elementos de p r - ' <
jeitos a varu.ções facilmente c

como o Imposto Ún^
Valorem", fretes, taxas yortuáriasf^B
de dissídio coletivo csem relr<
para esse f im, as firmas forn;"
deverão fornecer dados esclair
de participação percentual di
um .lésí (?•.-. elementos de custo »
pectivn composição de preço, ;
reajustamentos posteriores de açor™

j com as respectivas incidências. AÍ
' diferença percentual, entre os ticitanH
í t es não poderá exceder p. que se v(B

lilicou por ocasião da concorrêncisí
48. Nos demais casos ,\ f i rma venfl

cetíora fica suje.ta a toda as dispôs»
coes do Decreto n' 15.783, de 8 áa
novembro de 1922, seu regulamento^
demais legislação em vigor sobre B

.to.

CAPÍTULO X
Condições de Pagamento

49. O pagamento dos fornecimento^
será feito pela Dirstoria do MateríjB
da Aaronáutica, mediante apresentai
cão de futuras e de conformidade cana
a .Ordem Técnica FAB 00-425-DMI
cio i a-7-1959. - Sinãimit,
Pereira, Ten. Cel. Av., Chefe dal

IDPP

Ifi'm For.aleza Natal Recife

5 900.000

50.000

1.000

30.0"0
!

1 880.000 6 .040 .000

30 . OUO 30.000
1

. 1.000 ; 1.000 i
.

21.600

4.925.000

100 t l O O

2.000

i

36.000 1

2.784.000 18

960.000V 4

13.000

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Comissão de Concorrência

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA

Concorrência pública para o forneci-
mento e i;:-'i'alacáo dos equipamen-
tos de um sistema de comunicaçãfi
radio tele jónicas entre a Prejeitum
e as Subprefeiiuras do.s Nucleos
Satélite* c/J Ditlrilo Federal.

,\ Comi.-í-iio do Concorrência da
Prefeitura do Distrito Federai, tendo
em riacho exarado pelo Se-
nhor Prefeito, leva ao conhecimento
dos inveressados que, neíta data e de
conformidade com o Regulamento j
Geral dó Código de Contabilidade pú- j
Mica, fica aberta concorrência públi-
ca para o fornecimento e instalação '
dos equipamentos de um sistema de
comunicações radio telefónicas entre
a prefeitura e as Subprefeituras dcs
Núcleos Satélites do Distrito Federal,

' com as especificações constantes do
item IV, objeto da concorrência de
que trata o presente edital e median-
te as condições seguintes:

7 — Inscrição

•l* Condição — Para habilitar-se à
concorrência, a firma interessada de-
;verá requerer sua inscrição ao pire-
toi' do Departamento das Subprefei-
íurâs, da Superintendência Geral de

Segurança e Interior, no 2° and.ir do
Edifício Ministerial n" l, -aplanada
dcs Ministérios, Brasilia-DF. até três
(3: ciias antes da sessão pública, den-
tro do horário normal de expediente,
apresentando- os seguintes documentos
em original ou em fotocópia devida-

ancenticada:
a prova de existência legal da fir-

ma .(contrato social registrado no D.
N. I. C- ou repartição equivalente nos
Estados.), sendo que, para as socie-

anônirnas, será exigida a apre-
sentação do exemplar do Diário Ofi-
cial cm :;je foram publicadas as atas

•emblcias gerais, constituição,
instalação, alteração de estatutos e.
da ú!lima eleição da diretoría, bem
como £ prova de registro;

í;) prova, de quitação de todos os'
impostos municipais, estaduais e fe-
derai'-., inclusive certidão negativa re-
cente do Tmpòsto sobre a Renda;

ci certidão relativa ao cumprimen-
to da Lei de 2 3 (dois terços):

d) recibo de quitação de contribui-
ção para os Institutos de Previdên-
cia;

e) recibo de quitação do Imposto
Sindical do empregador e dos empre-
gados;

/) patente de registro para Impos-
to de Consumo;

ff.i título eleitoral, provando que vo-
tou na última eleição ou que, não ten-
do votada se justificou de acordo com
o art. 38, alíneas "a" e "e'' da Lei n°
2.550, de 25-7-955;

h) prova de quitação com o serviço
militar (caderneta ou certificado do
Exército, Marinha ou Aeronáutica;

R. • Janeiro L. Santa

1.437.000

8.764.000

3.600

.•angeiro. caderneta nr/delo 19;
n prova de depósito da caução es-

tipulada na 19;l- Condirão;
:ova de capacidade técnica, afe-

rida mediante a apresentação de ates-
tados ou certificados .de- órgão ou en-
tidade pública ou autárquica compro-
vando «já haver a proponente reali-
zado fornecimento e instalação seme-
lhantes aos da presente concorrência,
assegurando sua capacidade técnica e
a qualidade do material fornecido;
declarações de organizações privadas
que já tenham se utilizado de seus
serviços, comprpvando a capacidade
técnica d.a f irma proponente e a qua-
lidade do material fornecido;

k) documentos df idoneidade f inan -
ceira datados do corrente • ano e ex-
pedidos psr estabelecimentos bancá-
rios nacionais de renome.
II — Da Apresentação das* propostas

2^ Condição — Às 17 horas do dia
23 do mês de setembro de 1961, no
gabinete do Diretor do Departamento
das Subprcfeituras do Distrito Fe-
deral, localizado no 2" andar do Edi-
fício Ministerial n? l. Esplanada dos
Ministérios, Brasília-DF, os concor-
rentes julgados habilitados no ato de

(inscrição farão entrega ao Presidente
da Comissão de suas propostas.

3' condição — A-proposta será en-
tregue em envelope fechado, lacrado,
em. quatro (4) vias dactilografadas,
sem rasuras ou entrelinhas, selada a
primeira via, na forma da Lei, e di-
rigida ao Senhor Prefeito do Distriío
Federal. Deverá estar datada e assi-

S. Panio ; i p. Aicare Total

—

250.000

—

250 . 000

Í4.G6-Í 000

•-< 170.000

1.000
»l -•! !

t
100.000

- 1
2.500.000 í

1
100.000 j

1.000 j
1

1.985.200

57.703.000-

'5.480.000

. 28.GOO

nada pelo proponente e deverá co
sob pena de não ser levada em con-
sideração, a declaração expressa de
que o proponente se'.submetera inte-
gralmente a todas as condições deste
Edital, e o preço global do forneci-
mento e dos serviços de inst:i:
necessários, por algarismo e por ex-
tenso, assim como o prazo de entrega.

111 -•- Do Julgamento das pr:

4* Condição — Concluídos os Ira-
balhos do recebimento das propr;
,a Comisíão. na presenra dos in:
sados, ^procederá à aoertura dos
velopes, devendo cada proponente ru-
bricar, folha por folha, as prop-
dos ciemais na presença do Presiden-
te da Comissão qus, por sua vez, as
autenticará com a sua rubrica, depois
de lidas em voz alta para os piv
tcs. t

5!.' Condição -- Encerrada a apre-
sentação das propostas, a Ccrrr
de Concorrência reunir-se-á para
apreciá-las, sempre a sós^e em data'
e horários previamente fixados, caso
haja necessidade de novas reuniões,
não sendo levadas em consideração
as propostas que deixarem de satis-
fazer as exigências deste Edital ou
que contiverem apenas o oferecimento
de uma redução sobre a_ proposta mais
barata. Entre as consideradas regu-
lares, a Comissão selecionará a me-
lhor proposta, encaminhando, a se-
guir, o processo da concorrência,
acompanhado de mapa de clas_sifica-
ção das propostas e do relatório, à
aprovação -do Senhor Prefeito do T)í,s-
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trito Federal. Este, se julgar conve-
niente, poderá determinar a anulação
da concorrência sem que caiba direito
algum a ressarcimento,. compensação
ou indemzação, por parte dos concor-
rentes, seja a que título for.

6» Condição — Para aferição da
melhor proposta, a Comissão levará
em conta não só o critério do menor
preço, como os de garantias de as-
sistência técnica e de supervisão a
serem oferecidas, bem como as qua-
lidades técnicas e a simplicidade de
operação dos aparelhos fornecidos. O
preço proposto deverá ser global, isto ,
é, abrangerá todo o fornecimento do
material e os serviços do instalação, i
obrigando-se os interessados! ainda, a
detalhar os preços dos aparelhos e \
os dos serviços de instalação.

7* Condição — Será lavrada ata j
circunstanciada de todos os trabalhos ;
da comissão de Concorrência, men-1
cionando as propostas apresentadas e í
as excluídas, indicando irregularida- j
dês porventura constatadas, reclama- j
coes feitas e demais esclarecimentos j
que passam interessar o julgamento!
das propostas.

IV — Do Objeto da Concorrência

8- condição -- constituem objetoj
da presente concorrência o forneci-
mento e instalação dos seguintes equi-
pamentos, com as especificações dês- i
critas:

de VHF, de i
respectivos j

gará ao fiel cumprimento- de sua pro-
posta. Se dentro desse prazo o con-
corrente aceito não comparecer para
assinar contrato, perderá em favor da
Prefeitura a caução de que trata a
Condição do Edital.

12* Condição -- À Prefeitura do
Distrito Federal reservar-se-á o di-
reito de, .se assim convier, em caso
de eliminação do proponente vence-
dor, ir adjudicando o contrato, suces- i
sivamente pela ordem de colocação, j
aos demais concorrentes, notificando-
os para assinar o instrumento respec-
tivo dentro do prazo improrrogável de
cinco (51 dias, nos termos iguais e |
sob as mesmas sanções estabelecidas j
para ç primeiro colocado.

13'-' Condição — As firmas terão co- !

nhecimento das preferências e adju-
dicações por intermédio da publicação :
do resultado da concorrência no Diá-
rio of'Kial.

14* Condição — As condições esta-
belecidas neste edital farão parte in-
tegrante do contrato, independente-
mente de transcrição.

VII — Das penalidades

15* Condição — A firma que se ne-
gar a cumprir a proposta apresentada,
será considerada, inidónea para a
prestação de qualquer serviço à Pre-
feitura do Distrito Federal, perdendo
em favor desta a caução depositada.

16* Condição — Por

Tão ser obtidos junto à Comissão dela
encarregada, nos horários normais de
expediente da Prefeitura do Distrito
Federal.

23* Condição — As dúvidas e os
casos omissos serão resolvidos pelo
Senhor Superintendente Geral de Se-
gurança e Interior da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília. 5 de setembro de 1961.
A Comissão: Luiz Bezerra Torres,

Ciléo Cássio Pontes, Manoel VílWu
Lopes.

de Finanças
Divisão de Tributação

EDITAL

O Chefe do Serviço de nscuiização
dg Rendas da Divisão de Tributação
da Secretária Geral de AdtnÍ!iist.vfc-
ção e Finanças da Prefeitura do Dis-
trito Federal, na fornia do AÍÍ. 114,

alínea "a'', inciso 11, da Lei n." 89, de
23-12-47 (Código Tributário do Es-
tado de Goiás i cientifica n íi;-'-na
Bimbo Lanches Ltda, localizada Av.
W-3 Q. — 8 Loja 9, que aos vinte- e
nove dias do mês de agosto do ano de
1961, às 10 horas no local acima men-
cionado, foi lavrado no próprio esta-
belecimento o auto de. infração nú-
mero 000158, por infringéncia ao dis-
posto no art. 80, e seu parágrafo único
da Lei 89, de 23 de dezembro de 1947.

Outrossim, fica a referida íirjna,
cientificada de nue poderá -uvesen-
tar defesa dentro do prazo de í'0 (vír.-
tei dias, conforme estabelece a alí-
nea "a" do já mencionado ,\rt J H,
da Lei n" 89.

A falta de apresentação de ( i r fesa
dentro do prazo acima men' invado,
implicará em ser o infrator í-or.sic!e-
rado Revel, seado no proces.s-j lavra-
do o competente termo.

Brasília, 17 de outubro de 1381. —
i Luiz C. Boavenl.ura Neves, Chefe do
: Serviço de Fiscalização de Reuda.7.

Prefeitura do Distrito Federal.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL

Concurso para provimento dO~
cargo de Procurador Adjunto do

Tribunal de Contas do Distriio
Federal.

vulas de operação, cristais, telefone
de mesa. antena e cabo de ligação à ,
rede elétrica a 10-220 volts, 50-60 c/s), j
para instalação na prefeitura;

h i cinco (5.) transceptores de VHF, l
de 50 watts, completo, com respecti-'
vos componentes, incluindo jogo de
válvulas de operação, cristais, telefo-
nes de mesa, antenas e cabos de li-
gação à rede elétrica (110-220 volts, j
õO-6o c/s), um para cada Subprefel-
tura, nos Núcleos Satélites de T^gua-
tinga, Gama, Sobradinho, .planaltirfa
e Braslàndia: .,

Ci os materiais deverão ser apre-
sentados e entregues segundo a sua
forma industrial ou comercial, con-
tendo, obrigatoriamente, a marca de j
fábrica e procedência, enfim, todas as!
características que os identificara in-
dustrial e comercialmente, sendo re-
cusados os que se encontrarem defei-
tuosos ou danificados.

ma proponente ficará sujeita à multa
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros>.

17* Condição — A caução para ga-
rantiu da execução do contrato res-
ponderá também por todas as multas
que forem impostas à firma adjudi-
catária.

VIII — Da Rescisão do Contrato

V — Das obriyaçúes

9* Condição — Os proponentes es-
tarão obrigados n:

01 no prazo de trinta <30> dias. x
contar da data da vigência do con-
trato, efetuar a entrega de todo o
sistema de comunicações radiotelefô-
nicas entre a Prefeitura e as Súbpre- ,
feituras referidas na condição ante- j
rior, sistema esse devidamente mon-
tado, testado e em perfeito funcio-
namento;

bi dar assistência técnica, com ope-,
rário especializado, ao .sistema de co- [
municações contratado e realizar o
treinamento dos operadores encarre-
gados do funcionamento e manuten-
ção dos serviços.

10» Condição — Nas propostas de-
verão constar, além dos requisitos da
3" Condição, a declaração expressa de
subordinação a tudo quanto se contém
no Regulamento Geral do Código de
Contabilidade Pública e no presente
Edital, bem como a de sujeitar-se às

. condições assecuratórias do cumpri-
mento do contrato a ser firmado com
a Prefeitura do Distrito Federal, sob
pena de cassação da idoneidade da
firma e perda da caução.

VI — Da Adjudicação do Contrato
: 11* Condição — Encerrados os tra- j
balhos da Concorrência, a firma ven-
cedora será notificada para. dentro!
do prazo de cinco (5> dias, assinar o í

.contrato respectivo, pelo qual se obri- ;

18* Condição — A rescisão do con-
trato, com a consequente perda da
caução, terá lugar de pleno direito,
independentemente de ação ou inter-
pelação judicial, quando:

ai a firma contratante falir, en-
trar em concordata ou se dissolver:

b y transferir no todo ou em parte
o contrato sem anuência prévia da
Prefeitura do Distrito Federal;

o se verificar inadimplemento de
qualquer das condições do contrato.

IX Da Caução
19* Condição — Para garantia da

proposta, cada firma interessada de-
positará, como caução, na Tesouraria
da Prefeitura do Distrito Federal, em
moeda corrente ou apólices da Dívida
Publica Federal, mediante guias que
serão expedidas pela própria Tesou-
raria, a importância de cr$ 50.000,00
(cinquenta mil cruzeiros i, devendo o
comprovante do depósito estar incluí-
do na documentação exigida na l*
Condição.

20' condição — p vencedor da con-
corrência reforçará a caução inicial
com a quantia correspondente a 5%
(cinco por cento» do valor do con-
trato, como garantia do "cumprimento
do mesmo. A caução inicial e o seu
reforço, caso haja, só poderão ser le-
vantados após o término da vigência
do contrato e depois de recebidos,, em
plena ordem pela prefeitura do Dis-
trito Federal, os serviços contratados.
Em caso de rescisão, a caução e o re-
forço não serão devolvidos, salvo se
resultante de acordo entre as partes
ou falência do proponente adjudica-
tário.

21* Condição — A caução inicial de-
positada pelos concorrentes vencidos,
será restituída depois de assinado o
contrato com o adjudicatário, desde
que requerida por escrito pela inte-
ressada.

De ordem do Senhor Ministro Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Dis-
to Federal, faço saber aos interessa-
dos que se acham abertas a.s inscrições
para o concurso destinado ao pro-
vimento do cargo de Procurador Ad-
junto.

O pedido de inscrição, que deverá
ser apresentado de l' de novembro a
15 de dezembro de 18<51. constará de
um requerimento dirigido ao Presi-
dente do Tribunal, acompanhado de
duas fotografias 3x4 o dos documentes
exigidos pelo art. 3" das Instruçõe:,
devendo ser entregue, contra recibo,
a esta Secretaria, no 2" andar do Blo-
co l, na Esplanada dos Ministérios.

O concurso, que será válido por dois
<2> anos. a contar da data de sua
homologação, destina-se ao preenchi-
mento da vaga única existente e das
que ocorrerem durante o período de
sua validade.

As condições e a.s latérias do con-
curso são as constantes das • '-Instru-
ções" e do "Programa" abaixo trans-
critos.

Brasília. 19 de oukibro de I9R1. —
Sérgio Augusto Latem, Chefe da Se-
cretaria.

; g i A l estado de vainação anti-
jvariólica feita, no máximo, até dois
i a nos antes;

h) Provas de não sofrer de molés-
I t ia infecto-contagiosa ou defeito físi-
co que o incapacite para o exercício
do caruo;

i> Folha corrida passada pela au-
toridade competente do domicílio do
requerente:

j> Declaração de que conhece e se
submete ás prescrições determinadas
para n concurso.

Art . 4? Não será permitida, scb
! qualquer pretexto, inscrição condicio-
Inal.

X — Diversas
22* Condição — Maiores detalhes

sobre a presente Concorrência pode-

Instruções para o concurso de
Procurador Adjunto aprovados pelo
Tribunal em Sessão de 17 de outu-
bro de 1961.

Art. l» O concurso para o provi-
mento do cargo de Procurador Adjun-
to constará da prestação de provas
intelectuais perante a Banca Exami-
nador nomeada pelo Presidente do
Tíimirial.

Art. 2" O Presidente do Tribunal
designará, entre os funcionários do
Tribunal, um secretário para con-
curso.

Art. 3° O pedido de inscrição
constará de um requerimento diri-
gido ao Presidente do Tribunal, ins-
truído- com os seguintes documentos:

a} Prova de ser brasileiro nato;
l» Prova de contar mais de 25 e

menos de 50 anos de idade;
c.i Prova de ser doutor ou bacha-

rel em direito por faculdade oficial ou
reconhecida ;

d) Prova de quitação com o servi-
ço eleitoral;

e) - Prova de estar quite com o im-
posto de renda;

/) Prova de estar em dia com o ser-
viço militar;

Parágrafo único. O Presidente do
Tribunal poderá dar um prazo, den-
tro do período para inscrições, para
o candidato sanar qualquer omissão
ou irregularidade do seu requerimen-
to.

Art . 5" Encarregado o praizo para
j inscrições, o secretário do concurso i-e
j manifestará sobre todos os requeri-
mentos, declarando quais es candida-
tos que preencheram as condições exi-

|gidas.
Parágrafo único. Da sua delibera-

íção lavrará uma ata, tendo o candi-
idato que se julgar prejudicado o pra-
zo de vinte e quatro horas, contadas
da publicação da referida ata. para
recorrer, ao Presidente do Tribunal.

Ar. 6? Encerrado o prazo de que
trata o artigo anterior, o secretário de
concurso encaminhará todos os re-
querimentos e recursos, se houver, ac
[julgamento do Presidente do Tribunal
:que proferirá a sua decisão, aprovan-
do as inscrições.

Art. 7? Poderá o Presidente do
Tribunal tomar com urgência e em
caráter reservado, quaisquer informa-
ções sobre a idoneidade moral e condi-
ções pessoais dos candidatos, negando-
lhes a inscrição quando desfavoráveis.

Art. 8" Logo após ser publicado
no "Diário Oficial'' a relação dos can-
didatos cujas inscrições aprovar, o
Presidente do Tribunal nomeará a
Banca Examinadora perante a qual
serão prestadas as provas intelectuais.

Parágrafo único. A Banca Exami-
nadora será composta de cinco mem-
bros, escolhidos pelo Presidente do Tri-

Ibunal entre professores de escolas su-
periores, juristas e técnicos de con-
tabilidade.

Art. 9° O período de realização do
concurso será fixado por edital publi-
cado no Diário Oficial com quinze dias,
pelo menos, de antecedência. j(

Parágrafo único. As provas serão
apenas escritas e.se realizarão em dia,
local e hora prefixados, em aviso pú-
blico que terá a antecedência de 24
horas.
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r íArt. 10. Não haverá segunda cha-
mada para nenhuma prova, importan-
'ido a ausência do candidato a atribui-
k ao de grau zero à prova a lue tiver
Saltado.
l Art. 11. O candidato que &e re-
licusar a prestar qualquer prova ou
taue se retirar do recinto durante a
[realização da mesma, ou se tornar
[culpado de incorçeção ou descortezia,
[ficará automaticamente eliminado do
'concurso.

Art. 12. As provas escritas serão
duas e versarão sobre as disciplinas

[tios seguintes grupos, consoante pro-
• grama anexo:

a) Direito Administrativo, Ciên-
cia das Finanças e Contabilidade;

l õ) Direito Constitucional, Direito
: .Civil e Comercial e Direito Penal.

Art. 13. A Banca Examinadora,
cm dia anterior ao mercado para cada

•a, organizará dez pontos sobre as
•rias a serem examinadas, a íim

MIE um deles seja sorteado na ho-
da prova.

Parágrafo único. Os pontos assim
..nizados serão, no mesmo dia, afi-

K~"no local onde sã realizar o con-
curso, para que deles tomem, conhe-
cimento os interessiados.

Art. 14. As provas .escritas consis-
^íirão numa dissertação e em respos-

a questões objetivas, formuladas
«e modo a levar o candidato a de-
monstrar conhecimentos teóricos e
«práticos.

Art. 15. Os candidatos terão quatro
•is para a realização das provas
itas.

Art . 16. O candidato qu/?, nas
cuatro horas que lhe forem dadas,

entregar a sua prova, será consi-
derado inabilitado.

Art. 17. As notas de cada prova
.' de zero a dez, constituindo nota

í.iial a média aritmética das notas de
,:-.iS a>j provas.

Art. 18. Aos candidatos, na e!abo-
n.eão das provas escritas, é facultado
«.onsultar a Constituição, Leis, Decre-

0 Regulamentos, desacompanhados
quaisquer documentos ou anota-

3, importando a transgressão do
preceito, na sua imediata eliminação
co concurso..

Art. 19. Concluídos os trabalhos de;:zíicão de cada prova, observar-
.'!. para perfeita objetividade do

mento, o seguinte:
»; Será conferida a. cada prova in-
.:iiial um número que será lança-
1 m um talão do identificação cor-

Presidente '•*& Tribunal, a íim tíe que
dsse fixe tíx$ e 3ocal para a reunião
tíe> que trata Iste artigo. Esta reunião
será pública.

Art. 25, Apurada a classificação dos
candidatas, o Presidente do Tribunal
imediatamente a proclamará e rnan-
íari publicar.

Art. 26. Só será considerado apro-
ado no concurso o candidato que sa-
asílzer as duas condições seguintes:

a) ter alcançado, em cada prova,
nota igual ou superior a cinco:

b) ter obtido média final igual ou
superior a seis pontos.

Art. 27. A classificação final será
feita segundo a ordem decrescente'
cios pontos obtidos pelos candidatas.

Art. 28. Divulgado o resultado do
concurso, é permitido ao candidato
apresentar recurso, dentro do prazo
improrrogável de vinte e quatro ho-
ras, desde que o faça dentro das nor-
mas de urbanidade e em termos, ob-
servado o seguinte:

a) o recurso deverá ser íundamen-
.ado, indicando, precisamente, as

questões e pontos sobre os quais o
recorrente se julga prejudicado.

b) o recurso será dirigido ao Presi-
dente do Tribunal.

Art. 29. Serão rejeitados, iri íimine
os, recursos que Hão estiverem redigi-
dos em termos, ou não fundamenta-
fios, ou, ainda, os que derem entrada
fora do prazo.,

Art. 30. Antes de proferir o julga-
mento, poderá o Presidente do Tribu-
nal ordenar as diligências que auhar
necessárias, inclusive a audiência da
Banca Examinadora ou de outro exa-
minador, se for o caso.

Art. 31. Ao decidido pelo Presiden-
te do Tribunal só caberá embargos
declaratórios.

Art. 32. Encerrados os trabalhos, o
Presidente do Tribunal homologará o
concurso e remeterá ao Prefeito do
Distrito Federal o nome cio candidato
melhor classificado.

'Art. 33. Todos os atos relativos ao
concurso de Procurador Adjunto, em
qualquer de suas modalidades, serão
consignados, oportunamente, em atas
especiais.

Art. 34. A Banca Examinadora
npresentará, um relatório das notas
atribuídas aos candidatos, o qual Jun-
tamente com todos os papéis referen-
tes ao concurso, serão após a sua ter-
minação, recolhidos ao arquivo do Tri-
bunal.

Art» 35. Os casos omissos serão sub-
metidos à consideração do Presidente
Ao Tribunal.

MATÉRIAS DO CONCWR.SO

l? Grupo
I — Direito Administrativo;

1 — Direito Administrativo: Con-
ceito e objeto. Pontes. Kelações com
es diversos ramos do Direito. Da apli-
cação das leis administrativas.

2 — Sanções administrativas e dis-
ciplinares. Penas disciplinares e pe-
lias criminais.

3 — Personalidade Jurídica do Es-
tado. Dos direitos p-VVicos subjetl-
IOS.

4 — Atos adfflinls ir A» :•/"•-: Atos e
Tatos jurídicos, aios e fatos adminis-
trativos. Classificação d.?.?'atos admi-
nistrativos. Elementos dos atos p.í-
«Inistrativos. Validade. Fcvogaçao c
anulação. Ratificação e modificação
Kevisão pelo Poder Judi-iárío.

5 — Contratos administrativos: Na-
tureza jurídica. Formação. ccncllçôM
df formação 3 de validar!»; modos do
conclusão. Execução. O';rrr;:c5es que
gera. Intervenção do Estado na exe-
itiçSo do contrato. TsirU dn impre-
visão.

6 — Responsabilidade civil do Es-
tado: Fundamentos. Teorias subjtti»
*as « obJetiVas. Exclusão 'li re^pcn-
cabilidade. Reparação do dan'>.

b) As provas serão eoíocadas em
es individuais e entregues à
Sxaminaâora que as rubricará;

'a!ões ficarão com o secretário do
v.irso, em sobrecartas cerradas, até
oclusão do julgamento.

Art. 20. Ultimadas ss provas, a
?'.-a Examinadora realizará, a bre-
;ntervalo, as reuniões que se tor-

narem necessárias à leitura e julga-
mento das mesmas.

Art. 21. No julgamento das prova»,
cada membro da Banca atribuir-lhes-
ã uma nota. Somadas as notas alri-

;as, o total será dividido pelo nú-
) de examinadores, para obtenção

do média aritmética.
Art. 22. As notas serão lançadas

extendo em papel distinto para
cnda candidato, antes do trabalho de

. identificação, com data e assinatura
et quem a atribuiu, papel que o pró-
prio julgador, conservando-o em sigi-
3o, recolherá ao" respectivo envelope.

Art. 23. Para o julgamento das pro-
vas, a Banca Examinadora fixará,
previamente, um critério de correção,

:;1. A abertura das sobrecartas
identificadoras das provas, para efei-
to de classificação final, será feita pe-
'.'íinte a Banca Examinadora e O Pre-

mente do Tribunal.
rrafo único. Terminando os

(ti1 M, a Comissão Examiiia-
iora fará a devida cQ"iunieasão ao

C A D E R N O D B
O B R I G A Ç Õ E S

/

(Pte&itnra <te Distrito

1S.155, fc 15-2-iO

eiVUUÍ AÇAQ N» Ktt

% VINDA i

«te VacúiMi Av. Rodtigvec Ato», l
Ag€acím li Palácio da Faseada

Atcnfo-ee a pedidos pdo Servias <k Roeab^oo ftotol

7 — Serviços industriais do Es'
Empresas Públicas.

H — Ciência das Finanças: Mj
8 — Definição e objeto. Importân-

cia dos problemas financeiros. Teoria
e arte financeira.

9 — Direito financeiro; conceito e
definição. Suas fontes. Código de
Contabilidade Pública.

30 — Despesa pública: conceito e í
elementos constitutivos. Classificação
das despesas; critérios científicos e
orçamentários; Distribuição das des-
pesa».

U — Categorias de despesas pú-
blicas na atualidade. Despesas des-
tinadas à. manutenção dos órgãos
constitucionais, da "dívida publica,
das forças armadas, da justiça e se-

gurança pública., Despesas destina-
das à insrtução, às obras públicas,
ao ímpulsionamento da produção e
aos serviços de assistência. Subven-
ções e auxílios à iniciativa privada.

!-' — Orçamento; conceito e defi-
nição. Direito Orçamentário; o di-
reito de votação da receita extensi-*
vo a votação da despesa.

13 — Preparo' do orçamento. Ini-
ciativa orçamentaria. Razões de com-
petência cJo Poder Executivo. Pre-
paro cio orçamento no Brasil. Atri-
buições do Poder Executivo. Precei-

'esais reguladores da organiza-
ção e apresentação aã proposta or-
çamentaria. Plano do texto do o:
mento.

14 — Créditos adicionais; suple-
mentares, especiais e extraordinários..
Legalidade cie sua abertura e apli-

cação. Sua influência na unidade e
equilíbrio orçamentário.

15 — Da fiscalização administra-
tiva ela execução orçamentaria. Tri-
bunal de Contas. Os três tipos clás-
sicos de organização. Histórico da le-
gislação brasileira referente ao
bunai de Contas.

16 —- Organização do Tribunal de
Contas. Competência e atribuições
como fiscal da administração finan-

•oeira. Delegações do Tribunal da
Contas. O Tribunal de Contas como
Tribunal cie Justiça. Tomada de Con-
tas dos responsáveis; seu processo.
Execução das sentenças do Tribunal
de Contas. Contas anuais do Gover-
no.

— início da execução do oryu-
• i i o . Registro das tabelas explica-

tivas, Distribuição dos Créditos. Es-
tágios da despesa pública; empenho,
liquidação e pagamento. Das normas
administrativas que devem preceder

.ipenho das despesas. Concorrên-
cia pública e concorrência adminíE-

;va ou permanente; seus precei-
tos reauladores. Contratos adminis-
trativos. Normas especiais. Conces-
sões de Serviços Públicos. Orienta-
ção dominante sobre a fiscalização
de serviços públicos objeto de con-
cessões.

18. — Empenho de despesa; requi-
sitos do empenho e seu processo.
Objeío do empenho. Prazos, De-
monstração das despesas empenha-
das. Registro das relações de despe-
sas não pagas no ano financeiro.

19 — Liquidação da despesa; con-
ceito e processo; requisições de pa-
gamento. Pagamento. Ordenadores e
pagadores; razões de separação das-
respectivas funções. Ordem de pa-
gamento e respectivos requisitos; seu
registro pelo Tribunal de Contas.
Cumprimento das ordens de paga-
mento. Responsabilidade dos orde-
nadores e pagadores.

20 — Modo e lugar do pagamento
de despesa pública. Pagamento em
repartições oficiais e por intermédio
de organizações bancárias. Tesouro

Nacional e estações pagadoras; che-
ques contra bancos. Despesas pagá-
veis no estrangeiro. Meios diretos
de pagamento no estrangeiro.

21 -- Despesas lixas de pessoal,
pagáveis em folha. Abonos para aju-
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da cie custo, diárias e serviços 3X',ra-
ários.

Aios impeditivos ou suspent,;
pagamento de somas devidas pelo Es-

'
Prescrição c.uin-

iaao. 'Pagamento cias divicíus
exercícios lindos.
quenal.

22 — .Rsceita pública; noção
Receita ordinária e extraordinária, e

orça-

Udjr> do exercício; sua função e uti-
'idade.

35 — Análise dos balanços e da de-
itons-tração de lucros e perdas. Bsns
económicos. Património. Situação
económica; sua significação no caso
dos balanços verdadeiros. Sitv.ição
jurídica. Situação específica. Análise

20 — Dos fatos e atos jurídicos.
Dsf eitos dos atas jurídicos. Modali-
dades e fcrma dos atos jurídicos. Nu-
lidade.

21 - • xx ato .
í dos daiics.

ilícitos. Reparação

suas subdivisões. Cl
mentária da ruceJla

23 — Processos de tomada da CÔA-
tas dos exatores, tesoureiros, pá :
rés e almoxarifes. Comprova-jao de
adiantamentos. Levantamento de
cauções. Alienação administrativa
de cauções;. Prescrição. Trancumjn-
to de contas. Prisão adminisutaiva.
Recursos.

24 — Taxas. Caráter intermediá-
rio entre rendas do domínio fiscal e
rendas ao imposto. O pronlema da

distribuição do custo ccmplexivo dos
serviços públicos por en-.ro mem-
bros do consorcio político; varieda-
des da utilidade indiviauai propor-
cionada pelos serviços públicos. De-
ímic-ão cia, taxa; seus e!e:r.',;aíw es-
senciais. Taxa e impostc;

comuns e diferenciais. Natureza eco-
nómica das taxas; base ae extermi-
nação da stfa medida e graduação.
Sistema de arrecadação; vantagens e
desvantagens respectivas. Classifi-
cação das taxas.

25 — Impôsiv. .'.'ia. l;u.nola-
mento. Fins principais^ e sensórios
do imposto. Critério tição

tio impostas e medidas de contribui-"
cão. Teorias da troca, da equivalên-
cia do seguro, ele. Principies do sa-
crii«eio mínimo, da igualdade tlc sa-

crifício da capacidade do contribuin-
te . Regras - fundamentais cie Adam
SmitiJ.

III — CONTABILIDADE
25 ~ Conceitos de devedor e cre-

dor. Método das partidas á&braclas.
Contas: débito, salão, titulo, e titu-
lar. Contas de agente «onslgnatário,
correspondente proprietário. Contas
integrais R duereuric.is. Co.ntas de
compensação.

27 —Documentos comerciais: fatu-
ra, recibo, extraio dn conta corrente le-
tra de câmbio, nota promissória,
cheque e duplicata: conceitos, se-
melhanças e distinções.

28 — Sistemas de -escrituração. Li-
•vros. Fichas, "vaucher", e slipc.
.Plano e nomeclatura das contas. Ro-
tina dos lançamentos.

29 — Livras obrigatórios e facul-
tativos. Livros fundamentais e au-
xiliares. Livros cronológicos e siste-
máticos. 'Livros Diário e Razão. De-
senvolvimento e desdobramento das
contas do Razão em livre* auxiliares;
o Caixa e o Contas-Correntes.

30 — Lançameutos. Data, devedor,
credor, históiáco e quantia. Disposi-
ção clássica nos diversos livros e seu
caráter convencional. Erros de es-

crituração e sua correçíio.
31 — o controle do método da par-

tida dobrada. Balanceies de verifica-
, sua função no preparo do ba-

lanço.
32 — Balanço das empresas; ativo

e passivo, conceito. DaK verificações
e retificações dos salucu. inventários
gerais e parciais. ' anciã das
avaliações para exatidão do balanço.
Depreciações, valorizações e amovu-
zações. Critérios de ião. Trans-
ferêrências das depreciações, valoriza-
ções e amortizacf. , conta de
lucros e perdas como especial da exis-
tência de contas do tipo fundo de de-
pieciações.

33 — Encerramento dai contas de
áespeta e receita cm conta partia*
com lucros e perdas; aplicação do sal-
do desta conta. Dictribuição de lu-
cros; formação de reservas.

34 — A demonstração de lucros e
perdas, de receita e despesa ou resul-

22 — Prescrição e decadêríia. In-
terrupção e suspensão dos prazos.

pelas percentagens e números índices; j Prescrição das dívidas da Fazenda
c-cmparaçõss e situações em anos an-

I:eriores.

do Bloco l, na Esplanada dos flinis-
térios.

O concurso, que será válido por dois
t.2) anos, a contar da data de sua
homologação, destina-se ao preenchi-
mento de duas vagas existentes e das
que ocorrerem durante o período de
-<ua validade.

2.? GRUPO

As condições e as matérias do coi:-
curso são as constantes das "Instru-

23 — Das obrigações. Modalidades. ! Coes" e do "Programa"' abaixo trans-
' oritos.

Brasília, 19 de outubro de 1331.
' Efeitos.

24 — Dos contratos. Regras geraia.

I — Direito Constitucional

. l — Estado e Constituição. Poder
estatal e poder constituinte. Consti-
tuição e direito constitucional. Consti-
tuição rígida. Hierarquia ads regras
jurídicas es:_íais. Interpretação das
normas constitucionais. ;

2 — A Constituição brasileira de 18 i
de setembro de 1946. Organização f é - '

Dos contratos bilaterais. ResVúções à i Sérgio Augusto La/eta, Chefe da Se-
librrdade contratual. Efeitos. Reseí-'
são. Revisão judicial.

25 — Da compra e venda. O con-
trato e o ato translativo. Obrigações
do vendedor.

2fi — Locação de serviço e contrato
de trabalho.

27 — Da empreitada.
28 — Do mandato. A prosragáo de

deriti. Federação. Republica. Presi- cão
serviços. Formas do contrato. Extin-

Gretaria.
Instruções para o concurso ãe Auditor
Aprovadas pelo Tribunal em Sessão

de 17-10-61
Art. l.? — O concurso para o pro-

vimento do cargo de Auditor cons-
tará ae prestação de provas intelec-
tuais perante a Banca Examinador»

dencialismp e Parlamentarismo. In-
dependência e harmonia dos Poderes.
Delegação de Poderes

3 — Competência da União, dos Es-
tados e dos Municípios. Competência
supletiva. Pontilha tributária. Imu-
nidade 'e isenção fiscais.

4 — Distrito Federal. Organização'
administrativa e judiciária. Compe-
tência. Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal: composição, organização
e competência; Atuação do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.

untos devidos pela Fazenda
municipal em virtude de sentença ju-
diciária.

5 — Poder jegislativo. Composição
c competência. Competência privativa
da Câmara dos Deputados e tio Sena-
do Federal. Inviolabilidade, imunida-
des e íncompatibilidades. Iniciativa
das leis.

o — Do orçamento Natureza jurí-
dica. Conteúdo da lei orçamentaria.
Receita e Despesa. Elaboração e pror-
rogação.

7 — Poder Executivo. Competência
do Presidente da República e do Con-
selho de Ministros. Subsecretários de
Estado. Crimes de responsabilidade,
íncompatibilidades.

8 — Da função pública: Categorias
distinções. Serviço Público e função

'pública. Encargos públicos.
9 — Do funcionário público. Con-

ceito. A Constituição e o Estatuto.
Direitos, vantagens, deveres e respon-
sabilidades. Aposentadoria, disponibi-
lidade e reforma.

10 — Cargos Públicos: Provimento.
Posse e exercício. Fiança. Substitui-
ção. Vacância. Tempo de serviço.

11 — Contratos de obras públicas.
Concessão de serviço público: Natu-
reza jurídica. Direitos especiais dos
concessionários. Fiscalização. Revisão
do contrato. Tarifas. Extinção da
concessão. Intervenção do Estado nas
empresas. Autorização e permissão.
Empréstimos públicos.

12 — Compras e fornecimentos.
Concorrências: espécies, característi-
cas; uso e dispensa; processo.

13 — Poder Judiciário, Seus órgãos.
Tribunal de Justiça e Ministério Pú-
blico da Justiça do Distrito Federal.
Garantias e proibições constitucionais
atinentes à Magistratura'. Competên-
cia dos Tribunais. Declaração de in-
constitucionalidade .de lei ou de ato
do poder público.

14 — Dos Direitos e garantias indi-
viduais.

// — Direito Civil e Comercial

15 — Lei. Elaboração e vigência das
leis. Hierarquia. Atos. do Poder Le-
gislativo e do Executivo.

16 — Aplicação da norma jurídica.
Interpretação. Métodos de interpre-
tação. Analogia e equidade.

17 — Pessoas físicas. Existência.
Estado Civil. Ausência. 'Modificação
da capacidade civil.

18 — Qessoas jurídicas. Existência.
Classificação. Capacidade e represen-
tação.

19 — Domicílio civil. Resid5nc:a.

nomeada pelo Presidente do Tribunal.
Art. 2.'-J — O Presidente do Tribu-

29 — Contrato de seguro. -Princi- nal designará, dentre os funcionários
país. formas de seguro. Seguro de do Tribunal, um secretário para g
fidelidade funcional. Seguros sociais.' concurso.

30 — Da fiança. j Art. 3.<? — O pedido de inscrição
31 — Das sucessões em geral. Su-i constará de um requerimento, dirigido

cessão legítima e testamentária. ao Presidente do Tribunal, instruída
32 — Sociedades comerciais. Defí- com o.s seguintes documentos:

nição. Espécies. Personalidade. Di-i
reito brasileiro.

33 — Sociedade por cotas da res-
ponsabilidade limitada. Constituição.
Distribuição do capital. Gerência.
Responsabilidade dos sócios e da so-
ciedade.

34 — Sociedade por ações. Socieda-
des anónimas. Noções.

35 — Constituição da Sociedade
Anónima. Formas; constituição si-
multânea e constituição continuada.
Assembleia constituinte. Subscrição
do capital. Fundadores e incorpora-
dores. Requisitos legais da constitui-
ção. Estatuto. Formação do capital.
Avaliação dos bens que entram nele.
Formalidades necessárias ao funcio-
namento da sociedade anónima. Res-
ponsa bilMafjj da sociedade e dos ad-
ministratadores.

7/7 — Direito Penai

36 — Interpretação da lei penal.
37 — Do crime. Conceito. Divisão

dos crimes. Sujeitos e objetos dos cri-
mes. Relação de causalidade. Consu-
mação e tentativa. Concurso de cri-
mes.

n) Prova de ser brasileiro;
b) Prova de contar mais de 25 e

menos de 50 anos de idade;
c) Prova de ser doutor ou bach:',.;;!

em Direito por faculdade oficial ,m
reconhecida;

ã) Prova de quitação com o serviço
eleitoral;

e) Prova de estar quite com o im-
posto de renda;

/) ! estiar <-m dia com o
serviço militar;

A f e i t a d o de vacinação auti-va-
.1 feita, no máximo, ate doía unos

h) Prova de não sofrer de mo!;
infecto-contagiosa. ou defeito físico
que o incapacite para o .-IÍ.PVCIC:--
cargo;

;) Folha corrida passada pela auto-
ridade campet-aita do domicílio cio
requerente;

j) Declaração de que conhece e ré
submete às prescrições determin
para o concurso.

Art. 4.-? — \Tác será permitido,; sob
qualquer pretexto, inscrição condi-
cional.

Parágrafo único — O Presidente do
Tribunal poderá dar um prazo, den-

38 - Dolo e culpa Imputabi idade tro úo periodo para inscrições para
e responsabilidade. Inimputabihdaae. o candiSato Zont qualquer omSsão

39 — Legítima defesa. Estado de! ou irregularidade do seu requeri-
necessidade. Estrito cumprimento de
dever legal. Exercício regular de di-
reito.

40 — Da ação penal: ação pública
e ação privada. Iniciativa da ação
penal.

41 — Da extinção da punibilidade.
indulto.Causas. Anistia, graça

Prescrição. Reabilitação.
do dano.

42 — Dos crimes contra a Adminis
tração Pública.

•á3 — Crimes de responsabilidade.
Dias 23, 24 e 25-10-C1.

mento.

Art. 5.c — Encerrado o pr«o para
as inscrições, o secretária do concurso
se manifestará 'sôbr^ toei 0.3 os reque-
rimentos, declarando quais os caadi-
datos que preencheram as
exigidas.

EDITAL

Parágrafo único — Da sua dehfcc-
Reparação! raÇa° lavrará uma ata, ter.clo r l

didato que ie julgar prejudicado o
prazo de vinte e quatro horas, con-
tadas da publicação da r-
para recorrer, ao Pre.n-loriíe do Trl-

Art. ij.f — Encerrado o pruza de
que trata o artigo anterior, o secre-
tário do concurso encaminhará todos
os requerimentos e rei ae ii-ru-
ver, ao julgamento do Presidente do
Tribunal, que proferirá a sua d(
aprovando as' inscrições.

Art. 7.' — Poderá o Prr?i ' ínif .fi ao
';ar, com

), quaisqi; •
coes sobre a idoneidade mera! e con-

iiresoais dcs candidato.', rjc.<=an-
r:io q u iindo desfavo-

ráveis.
Art. 8.? -- Logo após ser pu;

!'.'o Oficial n relação dos can-
.03 cujas inscrições aprovar, o

um requerimento diivv,:' ' .^ ao Presi- Presidente' do Tribunal nomeará a
denta do Tribunal, acompanhado de Banca Examinadora perante a qual
duas fotografias 3x4 e* dos documen-' serão prestadas ?..<; provas intelectuais,
tas exigidos pelo articjo 3.' das In=-; 10 único — A Banca Exa-
trucões. devendo ser entregue, cflntral minai rã composta de CÍKCT
recibo, a ijsta Secretaria, no 2.? ancbr ; ;..ií>rr,o.v-, escolhidos pelo Presidente

Concurso para provirnento dos cargos
ãe Audifor do Tribunal de Contas

do Distrito Federal

De ordem-do Senhor Ministro Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, faço saber ao.s interes-
sados qiie se acham abertas as inscri-
ções para o conduto destinado ao
provimento dos cargos de Auditor.

O pedido de inscrição, que deverá
ser apresentado de l,'.' de novembro a
15 de dezembro de ISG.'.. constará de
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do Tribunal entre professores de esco-
las superiores, juristas e técnicos de
contabilidade.

Art, Q.? — O período da realização
do concurso será fixado por edital pu-
blicado no Diário Ojicial com quinze
dias, pelo menos, de antecedência.

Parágrafo único — As provas serão
apenas escritas e se realizarão em dia,

í e nora prefixados, em aviso pú-
blico que terá a antecedência de 24

Art. Io — Não haverá segunda cha-
nu-ida para nenhuma prova, impor-
tando a ausência do candidato a atri-
buição de grau zero à prova a que

faltado.
Art. 11 — O candidato que se

'sar a prestar qualquer prova ou
atirar do recinto durante a

.;?.ação da mesma, ou se tornar
culpado de incorreção ou descortezia,

: á automaticamente eliminado do
urso.

Art. 12 — As provas escritas serão
duas e versarão sobre as disciplinas
dos .seguintes gíupos, consoante pro-
grama anexo:

«i Direito Administrativo, Ciência
cias Finanças e Contabilidade;

ti i Direito Constitucional, Direito
Civil e Comercial e Direito Penal

13 — A Banca Examinadora,
em dia anterior ao marcado para CM da
prova, o . dez pontos sobre as
matérias a .sarem examinadas, a fim
de que um deles seja sorteado na hora
da prova.

Parágrafo único — Os pontos assim
inizados, serão no mesmo dia, afi-
'js no losal onde se realizar o con-

curso, p" -Mês tomem conheci-
men: :los.

Art. 14 — As provas escritas con-
irão numa dissertação e em re.s-

postas a questões objetivas, formula-
das de modo a i ,tto a

•-•onstrar conhecimentos teóricos e
."cos.

Art. 15 — Os candidato-, terão
quatro horas pá:':,
provas escritas.

Art. 18 — O candidato que, nas
' .Iro horas que lhe forem dadas,

não entregar a sua prova, será consi-
:!o inabilitado.

Art. 17 — As notas de cada prova
i ds zsro a d:. .indo nota

itas de
).i,s as provas.

Art, 18 — Aos candidatos, na ela-
bo~ provas caritas, é faculta-
do consultar a Constituição, Leis, De-
cretos e Regulamentos, der-rcompa-
nhados de quaisquer documentos ou
anotações, importando a transgressão
uo preceito, na sua imediata elimina-

do concurso.

Art'. 19 — C-oncIuidos os trabalhos
ds realização da cada prova, observar-
-se-á, para psrfeita objetivilade do

mento, o seguinte:
o) Será conferida a cada prova in-

dividual um número que será lançado
em u;n talão do identificação CC.T-S-

6) As provas serão colocadas em
envelopes individuais e ent-egues à

inadora que as rubricará;
o., l -rão com o secretário do
concurso, em sobrecartas, até a cSn-

: Emento.
Art . - Ultimadas as prova?, E

inadora realizará, a bre-
ve intervalo. es que ré torna-

•;ra e julgamen-
to

IHs pro-
da Banca atribuir-

:ioi2. Samatías as notas
, dido pelo

;;i.

Ari. 22 — As notas serão lançadas
distinto para

ididaío; antes do trabalho de
Ide. i data e assinatura
cl; c/u o «i á atribuiu, papel o.ye o pró-
prio julgador, conservando-o em si-
gilo, recolherá, ao respectivo envelooe.

Art. 23 — Para o julgamento das
provas, a Banca Examinadora fixará,
previamente, um critério de correção.

Art. £4 — A abertura das sobrecar-
tas identificadoras das provas, para
efeito de classificação final, será feita
perante a Banca Examinadora e o
Presidente do Tribunal.

Parágrafo único — Terminado os
seus\trabalhos, a Comissão Examina-
dora fará a devida comunicação ao
Presidente do Tribunal, a fim de que
esse fixe hora e local para a reunião
de que trata este artigo. Esta reunião
será pública.

Art. 25 — Apurada a classificação
dos candidatos, o Presidente do Tri-
bunal imediatamente a proclamará e
mandará publicar.

Art. 26 — Só será considerado apro-
vado no concurso o candidato que sa-
tisfizer as duas condições seguintes:

o) ter alcançado, em cada prova,
nota igual ou suporior a cinco;

li) ter obtido média final igual ou
superior a seis pontos.

Art. 27 — A classificação final será
feita segundo- a ordem decrescente dos
pontos obtidos pelos candidatos.

Art. 28 — Divulgado o resultado do
concurso, ê permitido ao candidato
apresentar recurso dentro do prazo
improrrogável de vinte e quatro -ho-
ras, desde que o faca dentro das nor-
mas de urbanidade e em termos, ob-

•10 o seguinte:
a) o recurso deverá ser fundamen-

tado, indicando, precisamente, as
questões e pontes sobre os quais o
recorrente se julga prejudicado;

í)) o recurso será dirigido ao Presi-
dente do Tribunal.

Art. 29 — Serão rejeitados in limine
os recursos que não estiverem redigi-
dos em termos, ou não fundamenta-
dos, ou, ainda, os que derem entrada
fora do prazo.

Art. 30 — Antes de proferir
gamento, poderá o Presidente do Tri-
bunal ordenar as diligências que achar
necessárias, inclusive a auáic i : i

Banca Examinadora ou de outro exa-
minador, se for o caso.

Art. 31 — Ao decidido pelo Presi-
dente do Tribunal só caberá embar-
gos declaratórios.

Art. 32 — Encerrados os trabalhos,
t> Presidente do Tribunal homologará
o concurso e remeterá ao Prefeito do
Distrito Federal uma lista com o no-
me dos dois candidatos melhor classi-
ficados.

Art. 33 — Todos os a,to,s relativas
ao concurso de Auditor, em qualquer
de suas modalidades, serão consigna-
dos, oportunamente, em atas espe-
CiítlS.

Art. 34 -- A Banca Examinadora
apresentará um relatório das notas
atribuídas aos candidatos, o qual jun-
tamente com todos os papéis referen-
tes ao concurso, serão após a sua ter-
minação, recolhidos ao arquivo do
Tribuna].

Art. 35 — Os casos omissos serão
submetidos à consideração do Presi-
dente do Tribunal.

MATÉRIAS DO CONCURSO
l' GRUPO

I — Direito Administrativo

1 — Direto Administrativo:
to e objeto. Fontes. Relações com os
diversos ratnas do Direito. Da aplica-

las leis administrativas.
2 — Sanções administrativas e dis-

ciplinares. Penas disciplinares e pe-
Ttminaifl.

3 — Personalidade jurídica do Es-
tado. Dos direitos públicos subjetivos.

4— Atos administratvios: Atos e ia-
sdk:. :•, u.tos e fatos administra-

rão dos atos adminis-
t mentos dos atos admhv;;-
,-lidada. Revogação e anu-

i*cã8. Ratificação e modificação. Re-
> p?!o Podei- judiciário.

5 _ Contratos administrativos: Na-
Pormação: condições

cie formação e de validade; modos de

conclusão. Execução. Obrigações que
gera. Intervenção do Estado "na exe-
cução do contrato. Teoria da impre-

i visáo.
6 — Responsabilidade civil do asa-

do: Fundamentos. Teorias subjetiv-is
e objetivas. Exclusão da responsabi-
lidade. Reparação do dano.

7 — Serviços industriais do Estaco,
i-.r.ipréoas Públicas.

II — Ciência das Finanças,

8 — Definição e objeto. Impor .
cia dos problemas financeiros. T
e arte financeira.

9 — Direito financeiro; concei.o e
definição. Suas fontes. Código de
ContaiUmade Pública.

10 — Despesa pública; conceito e
! cl!-mentor-, constitutivos. Classif;

das despesas; critérios cientifi
orçanieníários; Distribuição das des-

11 — Categorias de despesa.? p-.,b!>^
cãs na aíualidade. Despesas destina-
das à manutenção dos órgãos c
tucionais, da dívida pública, das fôr-

.umadas, da justiça e seg-irauça,
Despesas destinadas à insííu-

•:oras públicas, ao impulsi'.-ii,i-
iio ca produção e aos s(

assistência. Subvenções e auxílios a
iniciativa privada.

12 — Orçamento; conceito e defini-
ção. Direito Orçamentado; o di^ifo
de votação da .receita extensivo u vo-
íaoão o e despi: .

13 — Preparo do orçamento. Inicia-
i hmentária. Rax.ões do <

tf ncia ci-.> Poder Executivo" Prsp
orramejito no Brasil Atribuir

Executivo. Preceitos legais re-
v.- da or e ap.-esftii-

fcaçãc c-u proposta orçamentaria. Pla-
no de foxto do orçamento.

CÓDIGO ELEITORAL

lei a.» 2.550. de 25-7-195(5 —
Altera dispositivos do Código
Eleitoral t d& outra* provi'

14 — Oví-ciitos adi-.oi;ais; sup
; e extraordinários, LP-

galidade cie sua abs.-AirK e aplicvso.
. iCía na • iMklí í" : e eq'uí ' - '.»

Is fiscalização r .dmi i j
da exécídçào or,;a.n-;nt;',ria. Tr ' '? . ir :<l
de Contas Os três tipo?:- clássicos Ue

ic. Histó>."CJ da legis.
referente ao Tribunal de

Com,
16 - -:ão cio Triln.'

Contr.í.-. i . f . i npe t ênvx e ai
com:-. ao írY.r.-

Dnlet-açO.-:. ' > T1 ••; bunal de Con-

DíVULGAÇAO N.» 7Sf

Kreço: Cr$ 6,00

K VENDA

Ssção d« Vendas: Av. RodrffueS Alves, l

Agência !: Ministério da Fazenda

Atenda-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso

t a ? . O Tiíhunal 'ie Contas como
bunal «e Justiça, ('-rnada de C'.).'. ;.s

i-is; f. e i processo. '•
•-. das sentenjas cio Tribun r l rie

. cci.tas an.i./is do Gòvêrnj

17 — ^i.-icio da '-xi:i r;ção do
mento. Ktt-..stro dns :o.belas exDiii-s.vti-
v.<s. ' ;".o tijs (Créditos, lití-
gios rlA despesas pública; empenho, li-
quic:aeão e pagamento. Das no
administrativas que devem preceder o
emppi.lio das despesas. Concorrência

ca e concorrência administrativa
o:! permanente; seus preceitos ré?. ::u-
dores. Contratos Administrativos.
Normas especiais. Concessões d-3 Ser-
vices Públicos. Orientação dominanta
sobre a fiscalização de serviços públi-
cos objeto de concessões.

18 — Empenho de despesa; requisi-
tos do empenho e seus processo. Obje-
to do empenho. Prazos. Demonstra-
ção cãs despesas empenhadas. H^gis-
tro das relações de_ despesas não pa-
gas no ano financeiro.

19 — Liquidação da despesa; carscel-
to e processo; requisições de pagamen-
fco. Pagamento, Ordenadores e pagadc-

:f.zões de separação das respec<-
tivas funções. Ordem de pagamento
e respectivos requisitos; seu registro

,nal de Contas. Cumprimen-
to da>: ovdans de pagamento^ Respon-
sabilidade dos ordenadores e p
dores.

20 — Modo e lugar do paganenlo
de despesa pública. Pagamento °':i re-
partir-ãen oficiais e por intermédio fo

:;izo.;ões bancárias. Tesouro Na-
cional p estações pagadores; ch
contra bancos. Despesas pagáveis no
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angeiro. Meios díretos de paga-
mento no estrangeiro.

'~l — Despesas fixas de pp.ssoal, pá,--
•:.s em folha. Abonas para ajuda

diárias e serviços extraordi-
na tios.

Atos impeditivos ou suspensivos ck
paramente de somas devidas pelo ?V

. Pagamento das dívidas de exer-
cícios findos. Prescrição quinquenal.

22 — Receita pública; noção geral.
Receita ordinária e extroardinárià, «
suas subdivisões. Classificação orça-
mentaria da receita pública.

23 — Processos de tomada de contas
dos ex*.teres, tesoureiros, pagadores o
almoxarifes. Comprovação de adiíin-
tamevitofr. Levantamento de cauçõpp.
Alienação administrativa de cauoõe.;.
Pi-exeriçftrs. Trancamento de contas.
Prisf'9 administrativa. Recursos,

24 — Taxas. Carâter intermediário
entre rendas do domínio fiscal e ren-
das cio imposto. O problema da distri-
buição do custo complexivo do.,
viços públicos por entre membvos fio
consórcio político; variedades de utl-

'ndividuai proporcionada
tervicos públicos. Definição da

. lernpntos e-ssencini: $ im-
•-1 eres comuns K diferen-

ciais. Natureza económica d
base de d-eterminação da sua n:
e graduação. Sistema de ar

- vantager.. ' níagens respocSiva.-!,
Classificação das taxas.

25 — Imposto. Definição. Fir.ida-
mento. Fins principais e acessoiw de;
i:!:pôsto.
impostos
Toorias da troca, da equivalência <io
f.esuro, etc. Princípios do -lU-rifício
mínimo, da igualdade de sacrifr
capacidade do contnbuim-
fundamentais de Adam Smith

III — r vde.
26 — Conceitos de devedor e wèaor.

Método das partidas dobradus. Con-
.ido. t i tulo e U l u l a r / Cou-

tas -.<> consignotário» corres-
por. --jprietário. "Contas inte-
grais e diferenciais.' Contas de com-
pensação.

económicos. Património. Situação
económica; sua significação no caso
dos balanços verdadeiros."Situa
rídica. Situação especifica. Análise
pelas percentagens e números índices;
comparações e .situações em an^v an-
te: iores,

2? GRUPO

I — Direito Co?islitucional

dades e forma dos atos jurídicos. Nu-
lidade.

20 — Dos fatos e atos jurídicos.
21 — Dos atos ilícitos. Reparação

dos dana?,
22 — Prescrição e decadência, in-

terrupção e suspensão dos prazos.
Prescrição das dívidas da
Pública.

l — Estado e Constituição, tv

estatal e poder constituinte, C,n>íi.-
tuição e direito constitucional, d.

.
Das obrigações,

j Efeitos.
24 — Dos contratos. Regras gerais.

Dos contratos bilaterais. Restti
liberdade contratual. Efeitos. Resci-

Câmava. — Kário da. Fonseca
Diretor-Gerai Substituto,

CANDIDATOS INSCitiTOS EM
BRASÍLIA

O Sr. 'Ifiroíor-Geval conviaa os»
candidatos relacionados, inscritos em
Brasília, para comparecerem até c dia

_
Critério da repavtiç,
e medida de cor

tituição rígida. Hierarquia das n-
jurídicas estatais. Interpretação »d*s
normas COE ais.

2 — A Constituição brasileiro
de setembro de 1946. Orgia i
federai. Federação. República. Pre-
sidencialismo e Parlamentam))
dependência e harmonia dos Poderes.
Delegação de Poderes.

3 -- Competência cia União, ao-;
Estados e dos Municípios. Competência
supletiva. Pontilha tributária. Imuni-
dade e isenção fiscais.

4 — Distrito Fedi- •Miiza.çí.c
administrativa e judiciária, í
rência. Tribuna! de Contas cio BJÈ-
trito Federal: composição,
cão e competência; Atua-ção ••'•
nistério Público innto ao Tribnnit i de
Contas. Pagamentos devidos peln Fa-
zenda municipal e:r. - ,-ie .sen-
tença judiei

5 — Podei ivp. Compu
competência. Competência p
da Câmara dos Deputados e ;
nado Federal. Inviolabilidade, iffiuni-

u iriconipíiubilidndes. •
i 'vis.

fi — Do orçamento. Natureza J
dica. Conteúdo da lei orciv •

: Receita e Despesa. Elaboração e pror-
rogarão.

7 -- Poder Executivo. Compeliríeis

selho de Ministros. SubsitJTtár-.Mp.t cie
Estado. Crimes de i,esponsab:
Incompatibilidades.

8 — Da f unção'pública: Categorias

Revisto judiciai.
25 — Da compra e venda. O con-

t-ií-ío e o ato transla"iyo. C'v-
do vendedor. | 362

26 — Locação cie sei viço e contra- 1536
to de trabalho.

27 — &a empreitada.
26 — Do maneia1/,). A prest.-u

Formas do contrato. Kx-
tinção.

Modalidades. 22> à Dirêtoria de "Taquigrafia, a fita
de receberem o. cartão de identifica»
cão.

N' Inscrição _ NCÍAE

l
21' — Geoírato cio ;;.'guro. Princi-

pais formas de seguro. Seguro de fi-
delidade funcional. Seguros sociais, i 1 1 0

30 — Da fia-
31 — ,oas si;;-- • • i gerai Su :

cessão legítima e testauieutária.
32 — Sociedades

nlção. Espécies. Personalidade, Dl:
to brasileiro.

33 — Sociecwcie por co!.
ponsauilidadc limitada. Consticu.'çôo

da £ocie-

27 — Documentos comerciais: fatu- ; e distinções. Serviço Público e função
rã. recibo, extraio de conta-cortente.

••sbio, nota p:
i: i: conceitos, .-seme-

dade.

pública. Encargos pú'
9 — Do funcionário público

ceilo. A Constituição e o Estai
Direito
sabilidades. Aposentadoria, dir-.;
lidade e reforma.

10 — Cargos Públicos: Prov.
Posse e exercício. Fiança. Su
cão. Vacância Tempo de sei .

11 — Contratas de obras públicas.
Concessão ds serviço público: NSÍK-
tíeza jurídica. Direitos especiais dos
concessionários. Fiscalização. Revisão
dí> contrato. Tarifas. E;^mção da'con-
cessão. Intervenção do Estado nas
empresas. Autorização e permissão.
Empréstimos público

12 — Compras e fornecimentos.
Concorrências: espécies, cr-
cãs; uso e dispensa, prcr.

13 — Poder Judiciário. Saus órgãos
Tribunal de Justiça e Ministério Pú-
blico da Justiça do Distrito Fsriernl
Garantias e proibições constitucionais
atinentes è, Magistratura. Competên-
cia do Tribunais. Declaração de l.n
contitncionalidade de-lei ou de aio fio
poder público.

14 — Dos Direitos e gai
dividfiais.

II — Direito Civil e Comercial
15 — Lei. Elaboração e vigência

das leis. Hierarquia. Atos do Poder
Legislativo e Exc-cu.

16 — Aplicação da norma jurídica
Interpretação. Métodos de inte
cão. Analogia e equidade.

17 — Pe.s-OiJ,--. física.;-. Exi
Estado Civil. A
da capacidade civil.

1G — Pessoas jurídicas. Exi
Classificação. Cr i represen-
tação.

Analise dos balanços e da de- j 19 — Domicilio civil. Residência.

;s e
— Sistemas de e.sr Li-

vros. Fichas, "vauchers" e "slipe".
Plano de nomenclatura das cont-is.
Rotina dos lancamc

29 — Livros obrigatório.- o r
tivos. Livros fundamentais .
rés. Livros cronológicos e sistenuV:
Livros 'Diário e Razão. Desenvolvi-
mento e desdobramento das contas do
Razão em livros auxiliares: o Caixa
e o Contas-Correntes. '

- Lançamentos. Data, -devedor,
credor, histórico e quantia . Disposi-
ção clássica nos diversos livros e seu
caiáter convencional. Erros de escri-
turação e sua correção.

31 — o controle do método da par-
tida dobrada. Balancetes de verifica
cão, sua função no preparo do ba-
lar; -

32 — Balanço das em}-- ' >.'o ' *•
passivo, conceito. Das verlficaçõi
retificflçfrps dos saldos. Inventários ge-
rais e parciais. A importância
avaliaçõe;; para exatidão d;
Depreciaçfw, valorizações e ame
coes. Critérios de avaliação. Transfe-
rências das depreciações, valori,
e amortizações para a conta de lucrot
e perdas como 'especial da existência
de contas do tipo fundo de deprecia-
ções.

33 — Encerramento das conte de
despesa e receita em conta p
cem lucros e perdas; aplicação do cal-
do desta conta. Distribuição de lucros;
formação de reservas.

34 — A demonstração de lucros e
perdas, de receita e despesa ou resul-
tado do exercício; sua função e utiii-

mpnítraçSo de lucros e perdas, Bens [ Defeitos cios a-tos jurídicos. M*

dos
dade.

2-: — Sociedades por RÇ
dades anónimas. Noções.

35 —
nônima
tãnea e constituição continuada. As-

17. Abelardo Froia e Cy;ne
329. Abgail Becker patii..

Abgail Barros fia.
Ventura J

Aceiy Dias de S<
•vdeiaide Coelho Noieto

:j'j3, Actelr;»u- Silveira Ss
195. Aderi Moreira Coelho
24. Agassis Nylancies Brito

337. Agnelo Alves Portuga;
160. Agostinho Flores
278. Aida Rodrigues Saiizmann
178. Airton Porto Nunes

Alayr5* Ramcs de Lucena
Albêrtina cie Souza' Ribeiro
Alberto Afonso L1

Alcina Melo de Mirancb
A|cy Dias cie Souza

16. Aida Orl
20, Aldeinir Gomes Lima

270. Aldttnir Gonçalves Pereira
96. Alexandre Brasil de Araújo

471. Alexandre Joaquim Coelho
052. Alice Cavalcanti Fíi<>
460. Alíria Rodrigues C
629, Almiro da
38. Aloysio Niemc

Constituição da Sociedade A - j 2 5 7 . Altair Sclior:
. Formas;' constitui-v^ 427. Altino Ferreira ri -

162, Álvaro Barbosa tia Silva
;emb!éia constituinte. Subscrição do 1718. Álvaro Guimarães ch>
capital. Fundadores e incr>rporadoresj503. Álvaro peixão Correira"
Requisitos legais da constituição. lí-';- """ "Amaro Ferreira PeSBantV

31. Amaro Miguel Leite
732. Amaur.y de Almeida

rmília Cavalcanti PU'
g-Iis:

730. Américo Pinheiro
657. Asm! a i Rodrigues Dias
648. 'Ana Christina Jungmann de Aa«í

drade
3fi — Biterpretácão da lei penai. ]37S. Anabor Inácio de Macedo
37 — Do crirne. Conceito. Oiviíáo1639. Ar,.-: . . .ns cie M'..

592. AKfldyr de Mendonça Rad;
430, Anderson Feri -..airada ,:
609./ .'.ria Lobo Ribeiro

tatu t o.- Formação do capital. AvaUa-
;in nele. For-

malidades ias ao funciona-Í638
mento da sociedade anónima. P.PS- j
ponsataiiidade da sociedade e clnx í X d - J 7 3 o
minis tradores.

/// — Dlr-. o

is e objetos dos
crimes. Relação de causalidacie. Con-
sumação e tentativa. Concurso de
orime.-

38 — Dclq e culpa. Imputabílidade
e responsabilidade. InimputabiUdade.

39 —' Legitima defesa. Estaao de
"ade. Estrito cumprimento de

Exercício regular de di-
.

Da açáo psnal: ação pública
;?.da. Iniciativa da ação

penal.
41 — Da extinção da punilr

ia, graça e indulto
'•-•"ao/ Reparação

do d;~
- Dos crimes contra a adrni-

•cão Pública.
43 — Crimes d,e responsabilidade.

Dias ?3, 24 e 25-10-1961

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Concurso Para Auxiliar

Legislativo
O Sr. Direlor-Gcral avisa aos in-

>s de que a prova de português
•lizará no dia 5 de novembro

vindouro (domingo). A chamada w.1»
início às 7,30 da manhã.

e que se inscreveram
em Brasília e desejarem fazer a prova
no Rio, ou vice-versn, sei á permitido,
uma vez que comuniquem com a an-
tecedência de 10 dias, para as -devi-
âas i is.

• Não terão ingresso nas salas o?
candidatos que não apresentarem c
cartão dç identificação fornecido

- ira da RO»

Aníc-
.'.nto'i:no de Almeida Teles
António Barboía de Car:.
António Hauila
Ante1 o de Só.
António Liceu Gomes de O1N

António cie Páii-.i?, cunha
-António de Pactua Ribeiro
AntOnio Pereira de Assumpto
António Ppnce
António Ribeiro dos santos
António da Silva Pinto
Aor Tavelra
Apparecicla souto Pt
Arecvaldo Alencar Lustos»
ArecVaWo Pi-anco B-:
P aiartins C-
Arlètte Coellao Abrantes

/
- :• Pinto
A;
Arnalv
Artliur Dubeux Ne to
Ary Joaquim <'.
A-
Al
Ary pôrti:

A es e Castro •
Augusta Jearjr; ^(..--Tt
Augusto Ge:
Augusto José Pereira Braga
Aug-ust-o Lopes Ribeiro
Aullâes pinheiro Knrtína


